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FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 1660/2006

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 166.o, do n.o 1 do artigo 183.o e da
alínea b) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas no artigo 56.o, na alínea d) do n.o 1 do artigo 217.o e no
n.o 5 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TOMET:

Tenente-coronel:

MAJ TOMET ADCN 045104-F, Jorge Manuel Soares Botas Reis,
DGIE.

Nos termos do artigo 191.o do EMFAR, mantém-se na situação
de adido em comissão normal, pelo que não preenche transitoriamente
a vaga de COR em aberto no respectivo quadro especial.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 17 de Maio
de 2006.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

29 de Maio de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 1661/2006

Manda o Chefe do Estado-Marior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 216.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea d) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 5 do artigo 254.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais MED:

Tenente-coronel:

MAJ MED Q 088239-K, António Lopes Tomé, CMA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pelo
falecimento do TCOR MED 071348-B, Mário Rui Rocha Guerra,
verificado em 30 de Maio de 2006.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Maio
de 2006.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

2 de Junho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 1662/2006

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que, ao abrigo
do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 9.o-A do Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, aditado pelo Decreto-Lei n.o 70/2005,
de 17 de Março, o oficial em seguida mencionado seja promovido
ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do artigo 183.o
e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais e especiais de pro-
moção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 do artigo 217.o,
e no n.o 4 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TODCI:

Major:

MAJG TODCI Q 042584-C, José Manuel Alves Quintas, AFA.

Fica na situação de supranumerário relativamente ao quadro espe-
cial, nos termos do n.o 5 do artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, aditado pelo Decreto-Lei n.o 70/2005, de 17 de Março.

De acordo com o n.o 2 do mesmo articulado, conta a antiguidade
e os efeitos administrativos desde 31 de Dezembro de 2004.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do
MAS TODCI 045190-J, José Carlos Miranda Lucas.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

5 de Julho de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.o 21 343/2006

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguinda mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indi-
cado, nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MMA:

Sargento-ajudante:

1SAR MMA Q 060190-L, Rui Manuel Correia Simões, BA 6.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MMA 019110-J, Horácio de Oliveira
Valente, verificada em 1 de Junho de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Junho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

1 de Junho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 21 344/2006

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MMA:

Sargento-chefe:

SAJ MMA Q 019110-J, Horácio de Oliveira Valente, BA 11.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do SCH MMA 025976-E, José António
Capela de Sousa, verificada em 1 de Junho de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Junho
de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

2 de Junho de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oliveira,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 21 345/2006

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 4 do artigo 165.o, do n.o 1 do artigo 183.o e da
alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-




